
RESOLUÇÃO SESA Nº 0583/2023

Dispõe sobre indicação de servidor para responder
pelo cargo de Chefe de Coordenação da Divisão de
Vigilância  Sanitária  de  Produtos  da  Diretoria  de
Vigilância  e  Atenção  a  Saúde,  durante  o
afastamento,  de  férias  e  Licença  Maternidade,  da
chefia titular.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 4°,
incisos II, VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do
anexo 113060_30131 do Decreto  Estadual  nº  9.921,  de  23 de janeiro  de 2014,  que  aprovou o
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, e considerando; 

- o disposto na Lei Estadual n° 6174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o regime
jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e,

- o contido no protocolado n° 20.376.106-6.

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  a  servidora  Jaqueline  Shinnae  de  Justi,  RG.  nº  3.342.889-8/PR,
Farmacêutico,  para responder pelo cargo de provimento em comissão de  Chefe de Coordenação,
Símbolo DAS-2, da Coordenadoria de Vigilância Sanitária da Diretoria de Vigilância e Atenção a
Saúde,  sede  em  Curitiba,  desta  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  no  período  de 14/03/2023  a
17/03/2023, em substituição, durante a fruição de férias e no período de 18/03/2023 a 13/09/2023,
durante a Licença Maternidade, da chefia  titular,  Luciane Otaviano de Lima,  RG nº  9.102.073-
4/PR. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

         Curitiba, 8 de maio de 2023.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
       Secretário de Estado da Saúde
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